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'l 6.'l - As paítes çontÍatante§ degem o FoÍo da Comarca de São Bemardo, Estado do Maranhão, corno compêiente para diíÍnií quaisquer
questões oriundas do pr€s€rite conhalo, indusivg os casos omissos, gue não puderem seÍ rêsolvidos pêlâ üa administrativa, rcnunciando a
qualquer outro, çnr mais pÀ/ egiâdo qu€ seia.

í6.2 - e por estarem de acodo. as partês ffÍÍnam a pres€nto Ala. em 03 (tÉ§) vias de igual teor e Íofma para um só eíeito tega,, ficando ume
via arquivada da sêde da COTJTRÂTANTE, na toÍma do AIt- ô0 da Lei8.66d93.

Sáo Bêma.do - MÀ 29 de agosto de 2@3

P.efeitura Municipal Sáo Bemardo

Francisco das Chagas Carvdho

KS COMERCIO MANUTENCÂO E SERVICOS LTDA

\/ CNPJ n' 07.853.'196/000í-06

. I(ARNÂ PESSOA zlCA DE PAULA

CPF n" 741-3m.51300

CONTATADA

Ádor VârrêarlE Pêssoa ós Sáiios
C&ESa dê ideili6(a$: 627 7aba2k8afi121 39653cplb2téO3@73tu

ATA DE REGlsrRo DE pREços N.. 039/2023 pREGÃo ELETRôNrco sRp N. 033Í2023 pR@Ésso ao tNtsrRÂTlvo i{"
2023060,16/2023. CPUSB

ArA OE REGISTRO DE PREÇOS No. m9/m23

PREGÁo ELErRôNtco sRp N. 03312023

PROCESSO ADM|N|STRATIVO 
^l. 

202306046t202$ Cpr.rSB

VALIDADE: 12 (d@e) mesês cootados a paítir da data de sua publicaÉo no Diário Oficial da Unito ou do Estado do Maranhâo ou do
\-/ municlpio de São BeÍnaÍdo/MA

Pelo presêote instÍumerio, o Munbípb de São BemaÍdo, Estado do Maranhâo, com s€de âdminislratúa, nâ Prebitura Muricipal, localizada na
Práçe Bernardo Coêlho de Almeida, inscrita no CNPJ sob o n'. 06.125.369/0001{8, representâdo neste ato pelo gestor .esponsável
FRAI{CISCO DAS GHAGÂS CARVA!.HO, portador da Cádula de ld€ntidad€ no 5723,18 € do CPF no 182.609.18}í5, RESoLVE, regisrraÍ os
preços da empÍesâ: A M SERVICE LÍDA., CNPJ no 39.822.342/000í-22, s€diada à Ruâ Luis Domingues, no 1018, Sala A ,Centío, Pinheiro -
MA., por inlêÍmédio dô seu rêprosentante legal Sr. MARCELO VICTOR SOARES SOUZA, poÍtador da CâÍteira de ld€nlrdadê n.
21 1 71 5220028 SSP/MA e do CPF no 045.600.65$22, nas quantidades estjmadas na seção quatro desta Ata de Regislío ds Preços, de acordo
com a dassificáção por das âlcançada por ílem, âtend€ndo as cúndiçô€s previstas no instrumonto convocatóÍio e as coarstantes dêsta Ata dê
Regisho de PÍeços, sujeitando-se as paÍtes às hoÍmas cohstantes da Lei n'. 8.666193, Lei no. 10.520/2002, Oe.Íeto no 10.024/19, Lei
Complêmêntaí nô. í23il2006 e suas altêraçõ€s, ê em conformidade com as disposi@s a seguir:

1. DO OBJEIC'

í.1 Registro de Pre@ para futum íomecimenio de kit de enxoval recérn-nascido, parâ atender as necessidades da PrefeibrE Municipalde São
Bemardo/MA.

1.1.1 - E§te instrumento não obriga aos ÔRGÃOS E ENTIOAOES a fiÍmar€m conü'ataçôes nas quantidades êslimadas, podendo ocoÍÍer
licitaçõBs êspêcmcâs prarâ aquisiÉo do(s), ob€dêcidâs a l€gislaÉo peÍtinsnts, sêndo assoguíada ao dêrontoÍ do ragisho a prêfo.ência d€
fomecimento, em igualdaoe dê condiçõôs.
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2.1 - A Ata de Registro de Píeços, duraolê sua vigência, podeíá ser utilizada poí qualquer órgão ou entidadê da AdnrinistíaÉo inclusivê
autarquias federais, estaduais ou municipais de órgáos públicos, eslatais ou ainda de Íegime prôprio que náo tenha participado do certame
licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador.

2.2 - Os órgãos e ontidados que não partjciparam do registÍo de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Proços, deverão
manifêstâr sêu intêressê junto ao órgão ggrenciado. da Ata, pâra quê êste indiquê os possívêis fornêcêdoíês ê rêspêctivos prêços â sêí6m
praüc€dos. obedecida a ordem do classifrcâÉo.

2.3 - CabeÍá ao Íomecêdor bêneílciário da Ala dê Regist.o de Preços, obseNadas as condiçôes nela estabelecidâs, optar pela aceitação ou
não do fomecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o Íornecimento não preiudique as obrigaÇões
anteriormente assumidas.

2.4-As aquisi@esou contratações adicionais, náo podeÉo exceder, por órgâo ou poÍ entidade, a 507. (cinquenta porcenlo) dos quantitativos
rêgistrados na Ata de Rêgistro dê Preços durante suâ vigênciâ, e ainda o quântilativo decoíÍente das adesôes à ata de rêgistro de preços não
poderá excede., na totalidade, ao dobro do quantilativo de cada item regislrado na ala de registro de pÍeços para o órgáo gerenciador e para
os órgáos participantes, indêpendenlêmente do número de órgãos não participantes que. desde que devidamente comprovada a vanlagem eo
cumprimento das exigências da legislaçáo vigente

3. DA cERÊNcta DA pREsE vrE ÁÍA DE REGrsrRo DE pREÇos

3.1 - O gerenciamento deste instrumento cabêrá a PÍefeitura Municipalde São Bern6rdo - MA.

3.2 - A PÍesêntê Ata teÍá validade de í2 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jomal Oíicial do EstadolMA.

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Regisho de Preços é a Secretaria Municipal de Administração;

4. DO CONTRAÍO

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos Íegiskados nesta Ata encontram-se indicados na tabelâ abaixo

Folha:

DISCRçÃo

cUEIRo PARA REcÉM NASCIDo

FLANELADO,

MARCA

BEBÊ SUPER

BEsÊ SUPER

BEBÊ sUPER

VÂLOR UNIT
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pAGÃoztNHo coNJUNTo DE REcÉM-NAScrDo
EM ALGoDÁo

Ktr coM pAR oE LUVAS E pAR DE sApATos BEBÊ supER

TRocADoR |MPERMEAVEL PARA REcÉÍi&
NASCIDO

GRÃo
GENTE

KIT OE BOLSAS COM 2 UNIDADES PARÂ
REcÉM-NASCIDo

GRÃo
GENTE

KIT coM 3 ToALHAS DE BANHo PAR RECÉM
NASCIDO

GRÂo
GENTE

OE

DE

DE

QUÀNÍ

5.000

5.000

5.000

5.000

5.000

5.000

5.000

5.000

5.000

5.000

5.0m

5.000

5.000

25.10

20,o5

90.03

25,14

MANTLHÀ 1 OO"/" ALGoDÃo

KIT COM 5 FRÁLDAS DE ÍECIOO 1OO%

ALGoDÁo

BANHEIRA

FRATDA TAMANHO P PACOTE COM 12

UNIDÂOÊS

SABoNETE NEUTRo PÀRA REoÉM NAscIDo

POMADA PARA ASSÀDURA

BARONÊSA

BARONESA

ÍUÍÍI BABY

SAPEKA

POM POM

HIPOGLOS

33,04

34.00

50,14

17,00

4,01

14,42
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5. DÁ E'V7REGÁ

5.1 - Os itens registrados devêrão ser executados conforme termo dê rêÍêrênciâ do Edital de forma fracionada (sê necessário) e conÍorme
forem solicitados pêlo setor competênle.

5.2 - O prazo máximo para entrega sêrá diário conÍorme solicitação e pedido êÍetuado pelo departarn€nto dê compras da PreÍeilura Municipal
de São Bemardo - MA

6. DÁs oaR cÁçôEs DA coNTRATAoÀ

6.1 - O íomecimento dovs sgr dêntro dos padrões €stab€lêcidos pêla Prefêitura Municipal, de acordo com as especificaçôes do edital,
responsabilizando-se por eventuais preiu{zos decorÍentes do dêscumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que Íorem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujâs reclamaçóes se obrigam a atender pronlamente, bem
como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer ânormalidade que veriÍlcar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Promover ticdos os meios necessárbs à garantia da plena operacionalidadê do fomecimento, inciusive considerados os casos de greve

ou Fralisâçáo de qualquer natureza;

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fomecimento incumbe âo detentor do pÍeço registrado, não poderá ser alegada como motivo dê forçâ
maior para o atraso, má execuÉo ou inexecuÉo dos seNiços objeto deste edital e ôão a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo náo

cumprimento dos prazos ê demâis mndiçóês âqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquêr alteraÉo oconida no endereço, conia banúria e outras julgadas necessárias
para o recebimento de correspondência;

6.6- Respeitar e Íazer cumprir a legaslação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas normas regulamentâdorâs perlinentes;

6.7- Fiscalizar o pêÍfeito armpímento do fomecimento a que se obrigou. cabendo-lhe, integralmenle, os ônus decorÍsntes. Talfiscalização dar-
se.á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiÍos e/ou à própna Preíeitura em caso de ausência ou omissao de íiscalização de sua parte, pêlos danos ou prejuízos

causados por sua culpâ ou dolo, devendo a contratada adotar lodas as mêdidas preventivas, com Íiel observância às êxigências das
autoridades competentes e às disposições legais vigehtesl

6.9 - Fomecer os produtos, conÍorme estipulado nestê edital e de ?cordo com a proposta apresentada;

6.'! 0 - O atraso na execução caberá penalidade e sançôes previstas no item 12 da presente Ata.

7. DÁs oaR,GAÇôEs oA ooNÍF.r''ÍANTE

7.1 - Convocâr a licitante vencedora para a ÍêtiÍâda da Ordem de Fomêcimento dos ttens registrados;

7.2- Fornecer à empresa a ser contmtada todas as lnrormações e esclarecimentos que venham a ser sollcitados relativamente ao obieto deste
Edilali

7.3 - Efetuar o pagamento à êmprêsa nas condiçóês estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empÍesa contratada, toda e qualquêr inegulaíidade constatada durante o rec€bimênto do objsto;

7.5 - Nenhum pagamento será efetúâdo à êmprosâ detêntora do r€gisko, ênquanto pendente de liquidação ê qualquêr obrigaÉo. Essê íato
não será gerador de direito a reajustamento de preçls ou a atualizaçáo monotária;

7.6- Náo haverá, sob hiÉtôse alguma, pagamento antecipadoi

7.7 - Fis,calizar a execuçêo das obrigaçôes assumidas pelo contrdtado.
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8.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias apôs a enrissão da nota Íscâl devidamente atestada pela SecÍebria responsável;

8.2 - O Conlratado/Íomecedor deveÉ indicar no coÍpo da Nota Fiscaufatura, descrição do item fomecido, de acordo com o especificado no

Anexo I e sua proposta de preço.

8.3 - Caso constatado alguma irÍegularidade nâs notas Íiscais em fafurâs, êstas serão dovolvidas ao fom6cêdoÍ, pâra as necessárias

correções, com as informações quê motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fscais em faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECÊDORyCONIRATADO das suas responsabilidades ê obrigações, nêm implicará aceitaçâo

deÍinitiva do fornecimento.

E-5 - O Conlratante náo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que foÍem nogociados

com terceiÍos por intenn&io da operaçáo de "factoring':

8.6 - As despesas bancárias decoÍentes de tÍansferência de valores para ouhas praças serào de responsabilidades do Contratado.

9. DO REAJUSTAMENrO OE PREçOS

.-.9.1-Ospreçosregistradosmanter-se-ãoinalteradospeloperíododevigênciadapresentêAta,admitidaarevisãonocâsodedesequilÍbrioda
êquâçáo êconômico Íinancêira inicial dêstê instÍumento a partir dê determinação municipâ|, cabendo-lhe no máximo o repassê do pêrcêntual

determinado.

9.2 - Os preços registÍados que sofrêrem revisão náo poderâo ultrapassaÍ os preços praticados no meÍcado, mantêndo-se a diferença
pêrcêntual âpurada ênhê o valor originalmentê @nstânte da proposlã ê âquelê vigentê no mercâdo à época do Íegistro;

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à mdia dos prêços de mercado, â PreÍeitura solicilará ao fomêcedor, mediantê corrêspondência.

redução do preço registrado, de forma a adequá-la.

9.4 - Fracassada a negociaçáo com o primeiro colocado a Prêfeitura poderá rescindir esta Ata e convocar, nos termos da legislaçâo vigentB, e

pelo preç. da prlmeira, as demais êmprêsas com preços Íegistrados, cabêndo resciúo desla ata dê registro de preços ê nova licitação êm

caso de faacasso na negociaçáo.

9.5 - SeÍá considerâdo mmpativeis com os de mercado os preços Íegistrados que Iorêm iguais ou inÍerioÍes à média daqueles apurados pela

PrefeituÍa.

,IO. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REG'STRO DE PREçOS

lO.1 - A prêsenle Ata dê Rêgistro dê Preços poderá ser cancêlada de plêno direito, nas sêguinlês situaçõas;

1. a) Quando o fomecêdor náo cumprií com as obrigaçõos constantê§ no Editals nessa Ata de Regisko de Preços;

2. b) Ouando o Íomecedor der cãusa a rescisâo administrativa da Nota de Empenho decorrentre deste Registro de Preços, nas hipóteses

previstas nos incisos I a Xll, xvlle Xvlll do art. 78 da Lei8.666/93;

3. c) em quaisqueÍ hipóteses de execução totâl ou parcial da requisiÉc,/pedido dos prodúos decoÍrente deste registro:

4. d) os preços registrados se apresêntarem supeÍiorês aos praücâdos no mercado;

5. e) por Íazôes d€ interesse púHico devidamênte demonstradas e justificãdas;

6.f) descumpriÍ qualquer dos itens da cláusula sexla ou sétima

lO.2 - Oconendo cãncelamênto do preço registÍado, o fomacodor será informado por corÍespondência, â qual será juntada ao processo

administrativo da presente Ata.

lO.3 - No caso dê ser ignorado, incerto ou inacêssível o enderêço do fomecedor, a comunicação será fêila por pubticação no Jomal Oicial do

Estado/MA, considêtandc.sê canc€lado o pÍoço registrado â paÍtir da última publicação.

1 0.4 - A solicitação do fomecêdoí para cancalamênto dos pre@s rêgistrados poderá náo ser ac€ita pêh PrêÍoitura, facullandGsê a êsta nest€

caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital.

10.5- Havendo o cancelamenlo do preço rêgistrado, cessarão todas as atividades do Fomecedor, rêlativas ao fomecimento do item.
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12. DAS PENALIDADES

v. 12.1 - O descumprimento injusüficado das obÍigaçies âssumidas nos lermos desle êdital, sujêitâ à contratada â multas, consoanle o caput ê

§§ do ârt. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:

1. a) akaso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois po. cênto);

2. b) a paífir do 60 (sexto) até o limite do '1Oo (décimo) dia, multa de M% (quatro por cênto), caracterizando-sê a inexscução totel dâ

obngação a partir do í ro (décimo primeúo) dia de akaso.

10.6 - Caso a PreÍeitura não se utilize da preÍogativa de cancelaí êsta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execuÉo e/ou

sustar o pâgamênto das íaturas, até que o FomecedoÍ cumpÍa integralmente â condição contÍatual inÍdngida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticêmente nas seguinles hiÉteses:

1. â) Por decurso de prazo de validadêi

2. DOS PREÇOS

.11.1 - Os preços apÍêsentados na proposta devem incluirtodos os custos e dêspesas, tais como: cr.lslos diretos ê indiretos, lributos incidentes,

taxa de administração, serviços, encargos so€iais, tabalhistas, seguros, hetes, lucro e outros necessários ao cumptimento antegral do objeto

desta Ata dê Registros de PÍêç!s.

12.2 - Sem prejuÍzo das sanções cominadas no art. 87, l. lll e lV, dâ Lei 8.666/93, pêla inexecução total ou pârcial do obielo adiudicâdo, o

MunicÍpio ds Sáo Bernardo, airavés da Secretariâ lrunicipalde Administraçáo poderá, garantida a prévia e amda dele§a, aplicaí à contÍalada

multa de até 10% (dez por cên(o) sobrê o valor adjudicado;

12.3 - Se a adjudicatáÍia rccusar-se a retirar a nota de empenho injusliffcadamente ou se não apresentar situaÉo regular no ato da Íeitula da

mesma, garantida prévia e ampla deresa, sujeitar-sêá as §egúintes penalidades:

'12.3.í. Multa de até 10% (dêz por cento) sobro o valor adjudicado;

12.3.2. Suspensão tempoíária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município d6 são Bemãído, por prazo dê alé 02

(dois) anos, e,

'12.3.3. Dechràção de inidoneadade paÍa licitar ou contratar com a Administraçáo PÚblic€ [4unicipal'

í2.4 - A licitante, adjudicátária ou contratâda que deixar de entregar ou apresentar doqlmentaÉo Íalsa exigida para o certame, enseiâr o

retaÍdamento da exê6uçâo de seu obieto, não mantiver a proposta, ialhaÍ ou Írâudar na execução do contÍato' compoÍtar §e dê modo inidôneo

ou cometer traude fiscai, garantida prévia e ampla deÍesa, ficará impedida de licita. e contÍatar com o Município pelo prazo de até cinco anos e'

se for o caso, o Município de São Bemaroá soI;itará o seu descredenciamento do Cadastro de Fomecedores do Estado por igual peÍlodo' sem

píejuízo da ação penal cor.espondente na forma da lei;

12.s - A multa eventualmente imposta á conlratâda será automaticâmente descontâda da fatura a que fizer ius, acrescida de juros moratórios

de 1% (um por cento) ao mês. caso a contratada não tenha nênhum valor a rêceber deste órgâo da PrefeituÍa Municipal dê São Bêmardo ser-

lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia§ uteis, contados de sua intimação, paÍa eÍetuar o pagamento da multâ, após esse prazo, não sendo

eíetuado o pagamento, seus dados serào encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dÍvida ativa do MunlcÍpio' podendo'

ainda a Prefeitura p.oceder à cobÉnçâ judicial da multa:

12.6 -As multâs píêvistas nestâ seÉo não eximêm â ad,udicatária da repaíaÉo dos eventuais danos. p6ídas ou prejuízos que sêu ato punível

venhê causar ao Municipio de São Bemardo

12.2 -se a contratada não proceder ao recolhimento da mutta no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação poÍ partê da sêcrelaria

Municipal de AdministrâÉo, o Íêspectivo valor sêíá descontado dos créditos que esta pos§uir com â secrêtaíia Municipalde AdministraÇão' e'

se estes não íorem suficientes, o vator que sàuelai se.á encaminrraoo paÍa inscriçáo em Divida Ativa e exedção pela Procurado a Geral do

Municíplo:

12.8 - Do ato que aplicâr penalidade cabêrá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da ciência da intimaÇão podendo a

Adminisiração rêconsiderâr sua dâcasão ou nessê prâzo encâminhá-la devidamontê informada pâÉ a apreciaçâo e deciúo supeÍior, denlro do

mesmo prâzo.
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r3. DOS rL'C'rOS PErJÁlS

'13.1 - As infraAôes penais tipiÍicadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da Íorma legalmente prevista, sem prejuízo das demais

corninaçôes apliúveis.

14. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos

14.1 - As despesas decorentes das contratações odundas dê presente Ata de Registro de Preços, conerâo à conta de dotação orçamentáaia

do âno em culso, ou das dêmais que possam vira adêdr a presentê Alâ, às quais sêrão elencadas em momênto oportuno:

15. DÂS DTSPOSIçOES F'NÁ'S

'15.1 -As partes ficam, ainda, adstritas às seguintê§ disposiçõe§:

| - Todas as alterafoes que se fizeÍem ne@ssárias seÍão registÍadas por intermédio de lavratuÍa de termo aditivo a presente Ata de Regis&o

V de Preços.

ll - Vinculam-se a esta Ata para fins de análisê técnaca, jurídicã e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico ISRP nó'033/2023e seus

anexos e as pÍopostas das licilantes das§ificadas.

- É vedado caucionar ou uúlizaÍ o contrato decorento do prêsenle regjstÍo para qualquêr operaÉo Íinanôeira, sem prêvia e exprêssá

autorizaÉo dâ PÍefeitura.

6

ÁuloÍ: valdeêíe Pessoá dos sanr6

16. DO FORO

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Bernãrdo, Estado do Maranhão, como competeÍlte para dirimir quaisquer

quqstões oriundas do presente conlrato, inclusivo os casos omissos, qús não puderem sêr rêsolvidos p€la via administíativa, rênunciando a

qualquêr outro, por mais privilegiado que seja.

.16.2 
- e por estarem de acgrdo, as partes frmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e Íorma para um só efeito legal, Íicando uma

via arquivâda da sede da CONTRATANTE, na foÍma do Art 60 da Lei8.666/93'

São Bemardo - MA, 18 dejulho de 2023.

PREFEITURA IIUNICIPAL DE SIAO BERNARDO/ÍúA

SEcRETÁRo DÊ FTNANçAS

FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO

CPF n' '182.609.183-15

CONTRAÍANTE

A M SERVICE LTDA

CNPJ n' 39.822.3420001-22

MARCELO VICTOR SOARES SOUZA

RG no 211715220028 SSPi MA

CPF no 045.600.65922

CONTATADA

13t23

OOM - São B€mârdo, Seg, 18 de Set de 2023
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